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Projeto de Lei
 
Denomina “Cláudio Amantini” o viaduto sobre a

Avenida Nações Unidas, direção Leste/Oeste,

localizado no Km 339+500 da Rodovia Marechal

Rondon (SP 300), no Município de Bauru. 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Cláudio Amantini” o viaduto sobre a Avenida Nações Unidas, direção
Leste/Oeste, localizado no Km 339+500 da Rodovia Marechal Rondon (SP 300), no Município de Bauru.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
O homenageado Claudio Amantini era natural de Itapuí – SP, ex Bica de Pedra, aos 23/09/1929, filho de
Silvestre Amantini e Josefa Mecca Sanches. De família humilde, teve cinco irmãos: Joana, Palmira, Etua,
Lígia e Deodato e, aos 5 anos de idade mudou-se para Bauru. Ainda menino, enquanto cursava o ensino
fundamental,  começou a trabalhar como engraxate,  entregador de jornais,  carregador de malas na
estação Ferroviária Noroeste de Bauru e, com o passar do tempo, trabalhou como vendedor de biscoitos
e guloseimas dentro dos trens que faziam o trajeto Bauru/Corumbá – MS, destacando-se como o melhor
dos vendedores.
 
Mais tarde, destacou-se também como garçom e conseguiu ser gerenciador dos restaurantes nos trens. A
partir de então, sempre muito batalhador, arrojado, visionário e empreendedor nato, conseguiu abrir
aproximadamente 15 empresas distintas no município.  Bauru tornou-se sua cidade do coração, ao
mesmo tempo que o Esporte Clube Noroeste sua grande paixão. Dentre seus vários talentos, consagrou-
se como notável dirigente esportivo e aclamado Presidente do Clube, por seguidas gestões, nas quais
sempre enaltecia o nome da cidade perante todo o Estado de São Paulo, onde sua voz pode chegar.
 
Dotado de reconhecida humildade, principalmente junto aos seus inúmeros empregados, que tratava
como filhos, nunca esqueceu sua origem, sendo arrimo da família desde a adolescência até quando
adulto, orgulhoso por ter construído seu império às custas de muito trabalho, persistência e generosidade.
Ficou viúvo do primeiro casamento, durante o qual foi pai de 4 filhos: Márcia (falecida), Cláudio Jr, Renato
e Ricardo.
 
Mais tarde, casou-se novamente e teve a filha Claudia. Faleceu em Bauru, aos 91 anos, no dia 25 de
julho de 2021, deixou um grande legado e saudades no coração da esposa Valéria Viccario Amantini, dos
filhos e da população de Bauru e região.
 
Sua história de vida tão rica em atividades, lutas e vitórias poderia ser contada em livro, visto ter sido um
homem bondoso, carismático e muito querido, fazendo jus a esta homenagem.
 
 
 

Sala das Sessões, em 
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